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MINUTA DE CONTRATO  

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CERRO CORÁ/RN, POR INTERMÉDIO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO 

CORÁ/RN E A EMPRESA _________________. 

 

O MUNICÍPIO DE CERRO CORÁ/RN, com Sede na Praça Tomaz Pereira, 01 – Centro – 

Cerro Corá/RN – CEP: 59.395-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.173.502/0001-26, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito MACIEL DOS SANTOS FREIRE, 

Brasileiro, Solteiro, portador do RG Nº 002628547 SSP/RN e do CPF: 067.968.434-44, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ____________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº _________, doravante designada CONTRATADA, considerando o 

Credenciamento Nº ____2026, Processo Administrativo nº ______/2026, RESOLVEM 

celebrar contrato, sujeitando-se às normas constantes na Lei nº 14.133 de 01 de abril 2021 e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 
1.1. O objeto do presente instrumento são os serviços de agenciamento de viagens, 

compreendendo a reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamento e demais serviços 

correlatos de passagens aéreas nacionais, a serem executados sob demanda e sem 

exclusividade, visando ao atendimento das necessidades de deslocamento institucional da 

Administração Pública do Município de Cerro Corá/RN, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 
1.2. Especificações: 

I tem Descrição do Item Unid.  
Quant .  Valor 

unitário 
(R$)  

Valor 
total  
(R$)  

01 Serviços de agenciamento de viagens, 

compreendendo a reserva, emissão, 

remarcação, cancelamento e demais 

serviços correlatos de passagens aéreas 

nacionais. 

Serviço    
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital de Credenciamento; 

1.3.3. A Proposta da contratada; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ___ (_____) meses contados a partir da data de 

sua assinatura prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos 

seguintes requisitos:  

 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 
5.1. O valor total estimado da contratação é de R$ ______ (_______________). 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.1. São obrigações do Contratante: 

 
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

 
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 
7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado. 

 
7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
8.1. A empresa contratada deverá cumprir os serviços constante deste contrato e da proposta 

apresentada. 
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8.2. Indicar representante para tratar de assuntos administrativos sobre execução da 

contratação. 

 
8.3. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência. 

 
8.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias à prestação dos serviços 

objeto deste termo de referência. 

 
8.5. Comunicar quaisquer irregularidades ocorridas ou observadas durante a entrega do 

objeto. 

 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 
11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 
11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 
11.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

 
11.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 
Unidade Orçamentária:  

Ação:  

Função:  

Sub-Função:  

Programa:  

Natureza de Despesa:  

Fonte de Recursos:  

 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da Assessoria Jurídica do município, salvo nos casos 
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de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.  

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Currais Novos/RN para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
Cerro Corá/RN, ____ de ______________ de 20___. 

 

Responsável legal 

CONTRATANTE 

 

Responsável legal 

CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1_________________________________ 
CPF: 
 
2_________________________________ 
CPF: 


